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TC-004413/989/16  

Prefeitura Municipal: Sorocaba 

Exercício: 2016 

Prefeito: Antonio Carlos Pannunzio 

Períodos: (01-01-16 a 01-03-16), (05-03-16 a 01-06-16), (07-06-16 

a 31-12-16) 

Substituto legal: Vice-Prefeito - Edith Maria Garboggini di Giorgi 

Períodos: (02-03-16 a 04-03-16) e (02-06-16 a   06-06-16) 

Advogados: Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP n°185.885), Anderson 

Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP n°221.808), Laura Botto de Barros 

Nascimento Santos (OAB/SP n°359.723), Mauricio Jorge de Freitas 

(OAB/SP n°92.984), Eduardo Pannunzio (OAB/SP n°162.740), Thiago 

Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP n°235.247), Vilton Luiz da Silva 

Barbosa (OAB/SP n°129.515), Maurício Jorge de Freitas (OAB/SP 

n°92.984), Ana Laura Pupo Rosa Marins (OAB/SP n°129.621), Eric 

Rodrigues Vieira (OAB/SP n°205.747), Adriana de Oliveira Rosa 

(OAB/SP n°131.703), Ivan Moreira (OAB/SP n°81.931), Antonio Abdiel 

Tardeli Júnior (OAB/SP n°148.199), Valéria Maria Trezza (OAB/SP 

n°153.020), Gabriel Calil Pinheiro (OAB/SP n°391.280) e outros 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 17 de abril de 2018, 

pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e 

Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 

nos termos do artigo 2º, inciso II da Lei Complementar nº 709/93 e 

do artigo 56, inciso II do Regimento Interno, decidiu emitir 

parecer favorável à aprovação das contas do PREFEITO DE SOROCABA, 

relativas ao exercício de 2016, com recomendações e severa 

advertência à Municipalidade. 

 

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de 

consulta aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 

de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 

cadastramento no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal: 

www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2018. 

 

 

 

   EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

     Presidente e Relator 

APLICAÇÃO NO ENSINO  26,24% 

DESPESAS COM FUNDEB  99,27% 

MAGISTÉRIO – FUNDEB  78,62% 

DESPESAS COM PESSOAL   42,20% 

APLICAÇÃO NA SAÚDE  29,71% 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO   4,79% 


